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ATO DE LICENÇA MATERNIDADE 008

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais  e  considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de

Recursos Humanos, RESOLVE: conceder Licença Maternidade a servidora

GABRIELLA COSTA DOS SANTOS SANTANA,  matrícula nº 42909,

ocupante  do  cargo  de  Professor(a),  lotada  na  Secretaria  Municipal  de

Educação e Cultura, de 23/01/2026 a 23/05/2026.

Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
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